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CoNTRATO No 47 /2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO.
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO DE
NOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE
SERGIPE, E A EMPRESA DESTAK PRODUCOES,
EVENTOS E ESTRUTURÂS LTDA, DECORRENTE
DA INEXIGIBIUDADE DE LICiTAÇÃO NO

L8/2024.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPI sob o no 13.094.446/OO0t-74, com sede
na Rua Getúlio Vargâs, no 64, Centro, CEP 49.700-000, na cidade de Nossa Senhora
das Dores, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o Sr, LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SANTANA, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82 e RG
no L.L99.279 SSP/SE, e do outro lado a empresa, DESTAK PRODUCOES, EVENTOS
E ESTRUTURAS LTDÂ, inscrita no CNPJ no l2.77l.10g l OOO1-O1, êstabelecida na
WILSON BARBOSA DE MELO, No 23, Bairro ATALAIA, CEP 49,037-590, na
cidade de ARACAJU, Estado de SERGIPE, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato represêntada pelo o Sr. IULIO CESAR DOS REIS VIANA, brasileiro,
inscrito no CPF sob o no OO1.137.655-41 e RG no 1.219.963 SSP/SE, para o fim
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do
processo de inexigibilidade de licitação, com base na Legislação em viqor e nas
clá usu las a seguir ajustadas:
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cúusuLA eRTMETRA - Do oBrETo (Art. 92, r da Lei no t 4,t3gl zo2tl
1.1 O objêto consiste na coNTRATAçÃo DE_SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
MULHERES PERDIDAS, PARA APRESENTAçAO NO EVENTO DENOMINADO:
COI{CURSO DA GAR,OTA CAIPIRA E RAINHA DO MILHO 2024,. A SER
REALIZADO NO DIA 14 DO MÊS DE JUNHO DÉ 2024, NESTE MUNI.ÍPTO, dC
acordo com as especificações constantes da inexigibilidade de licitação no 18/2024 e
proposta da contratada, que passam a fazer pa rte intêgrante deste instrumento, e de
acordo com o abaixo determinado:

I

ARTISTA DATA DA
APRESENTACÃO

VALOR íR3) DURACÃO
DO SHOW

BANDA MULHERES
PERDIDAS

(a
74/06/2024 AS 23:00HS R$

120.000,00
01 :40H

(uma hora e
q ua rênta
min utos)

suLA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO (Art. 92, II dâ Lei no 14.133/2021)
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2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenihrde aos termos do Termo dê Referência,
da proposta oferecida pela CONrRATADA, bem como ao Processo de Inexigibilidade de
Licitação no L8/2O24, fundâmêntado no aÍt.74, inciso II, da Lêi no 74.L3312O2L.

cúusulA TERCEIRA - DA LEGISL/AçÃO (Art. g2,Irr da l.ei no 14.133/2021)
3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021,
demais normas pertlnentes a matéria, e será regldo pelos princÍpios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

cúusul-A QUARTA - DO REGIIT|E EXECUçÃO DO SERVTçO (ArL 92, rV da Lei
no 14.133/2021)
4.1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local êstabelecido, a levar
o(s) artista(s) dêfinido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo
promovido pelo Município para que estes realizem uma aprêsentação arü'stica (show),
com duração de aproximadamentê 01:40h (uma hora e quarênta minutos), de acordo
com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, rêspeitando
todas as disposições do presênte projeto.

I - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente
na apresentãção artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua prcpostâ, não
participando em momento algum da organização do evento, nem se obrigando de
forma alguma com terceiros que não o Município de Nossa Senhora das Dores-SE, não
sendo em momento algum solidário a este.
II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas se referem a sua
apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATAIITE, conforme
êstipulado no objeto, não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos
como, passeios, jantares. sessões de fotos, entrevistas e autógrafos, ou qualquer
outra atividade que não seja a apresentaÉo artística (show), do qual deverá atender
entre outrâs, aos seguintes:

Producão do Espêtáculo
a) Será de exclusiva responsabilidâde da CONTRATANTE a produção do
espetáculo, incluslve com relação a todas as despesas dêla decorrentes e como
condição imprescindível para a realização do mesmo.
b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do
espeüáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às
autoridades locais, além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de
qualquêr espécie ou natureza devidos, por íoça de Lêi, a todos e quaisquer órgãos
Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data
prevista para a realização da apresentâção artísücâ â que se rêfere o presentê
instrumento.

exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando às suas expênsâs, a
a realizaç5o do espetáculo objeto destegem do Palco/frio Elétricô para

mento.
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TransDortê
Todo o transporte do ARTISTA,/BANDA e êquipe de operação técnica, além das
despesas decorrentes com excesso de carga, correrão por conta da CONTRATADA.

Hospêdâoêm
A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISTA/BANDA e equipe dê
operação técnica, correrá por conta da CoNTRATADA, devendo os mesmos ficar
instalados preferencialmente nas proximidâdês do local do evento, na cidade ou
região.

I - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA/BANDA, em virtude dê
casos fortuibs e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente,
impossibilidadê dê acesso ao local dê evento, inclusive por falta de condiçõês
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronavês, falha mecânica de
veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
nâtureza, risco dê contágio, adotando-se como solução para a hipótesê, a designâção
de nova datâ para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda
do ARTISTA,/BANDA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa
contratuâ1.

II - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude
de casos Íortuitos ou de força maior estando devidamênte justificados com
antecedência a CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa
contratual.

14.133 2O2ll

preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.

Descr Valor
Cachê do artista m úsicos ou banda 83.2s0
Hos em oo
Translado 4.4 oo
Alimenta 1.500 oo

24.OOO oo

UI - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
injustificada do ARTISTA acarretará o pagâmento da multa contratual prêvistE no
capítulo anterior, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em
proveito daquele.

CLAUSUI-A QUITTA - DO PREçO E RE/AIUSTAIIEilTO (Art. 92, v dâ L€i no
t4.t33l2O2t)
5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor total de R$ f2O.OOO,OO (CEIITO E
VINTE ilIL R.EAIS) compreendendo os seguintes custos conforme art. 94, § 2o da lei
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CLAUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERTODTCTDADE DE PAGATiE TO (Ârt
92, VI da Lêi no 14.133/2021)
6.1. O pâgamento sêrá efetuado em duas parcêlas, sêndo a primeira, equivâlente a
50o/o de seu total, perfâzendo o valor de R$ 60,000,00 (SESSENTA HIL R.EAIS), a
ser êfetuada antes da apresentação do artista; e, a segunda, equivalente aos 50oó
rêstante, perfazendo o valor de Rl 60.00(,,00 (SESSEIITA l.lIL REAIS), a sêr
efetuada após a apresentação.
6.2, O pagamento sêrá efetuado de acordo com a prestação de servi@s, no valor
correspondente aos serviços efetivamênte prestados, mediante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidêdâ(s);
b) Prova de regularidade junto às Fâzendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,
FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dlas da apresentação da Nota
Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança rêlacionados acima deverão ser apnêsentâdos no
endereço da sede da CONTRATANTE, dos quais após atestados pela autoridade
compêtentê ê aprovados pelo Fiscal do Contrato, sêrão encaminhados ao Sêtor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de
credores;
6.4. O pagamênto das obrigações relativas ao presênte contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que
dispõe o aft.70 §2o,Inciso III, da Lei no 4.320/ 1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.
6.5. A ordêm cronológica referida no 6.4 podêrá ser alterada, mediânte prévia
justificativa da autoridade compeEnte e posterlor comunicação ao órgão de controle
interno da Administração e ao tribunal de contas competentê, exclusivamente nas
hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14.133/20271

cúusuLA sÉÍrHA - Do pRAzo (Art. 92, vrr dâ Lêa no L4.t?3t2o2L)
7.1 O prêsente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
3L{O8/2O24, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto
contratuâ1,

cúusut-Â orrAvA - DA DorAçÃo oRçAÍqENTÁRrA (Art. 92, wrr da Lei no
r4.!?312021)
8.1 A despêsa oçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no
valor de R$ 12O.OOO,OO (CEIYTO E VINTE IIIIL R.EAIS), correrá por conta da
dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

U.O.: 02014 - SECREIARJA MUNICIPAL 
-DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER E JWENTUDE
AçÃo: 13.122.102o.6973 - MANUTENçÃo DA SECRETARTA MúNrcrpAL DE CULTURA,
ESPC}RTE, IâZER E JUVENTUDE

DICA
MENTO DA DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

URSO: 15OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

l-A NONA - DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX da Lei no l4.a33l2O2l)
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9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que
autorizou a contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo
Gêstor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimênto das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referência. visando
aplicar açôes de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorer
durante a vigência do contrato, obsêrvado o disposto no art.60. inciso XXVII da Lei no
14.r3312027.

cúusuLA DÉcrÍ,rA - os DrRErros E As REspo sABrLrDADEs DAs PARTES
(Art. 92, xw da Lêi no 14.133/2021)
1O.1 Incumbê a COÍ{TRATÂ TE:
a) segurança quê devêrão estar a disposição durante os dias dos Shows.
b) Palco.
c) carregadores.
d) segurança pública durante as apresentaçõês, assim como antes e depois, confoÍrne
as normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
ê) Responsabilidade por toda e qualquer ocorência policial, criminal e, ou civil que
venham a ser vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o
espetáculo, em todas as decorrências e assistência administrativa e outras.
f) Proteger o público do trio elétrico em todo percurso, fazendo um corredor dê livre
acesso da segurança que protegerá os artistas do público.
g) Construção de camarins para os músicos e artistas.

1O.2 Incumbe a COI{TRATÂDA:
a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências: Fazêr apresentar-se os
artístas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste, contrato;
Produção completa do espetáculo; Pagamento dos cachês artísticos; E proibida
qualquer manifestação política em cima do palco/trio elétrico; E proibida propaganda
publicitária em cima do palco e na sua área externa
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por elê assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.
c) obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A
inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato nem rêstringir a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusivê perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no

20 do art. 121 da Lei no 14.L33/2ozLi
tar os serv iço9 êlencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

os os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de
e satiíatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratantê;
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g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovantê de quitação com os órgãos
competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
dêcorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;
j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na
forma da Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua
responsabilidade;
k) Não podeni transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

cúusuLA DÉcrl,ta pRritErRA - DAs pEÍ{aLrDADEs (aÉ. 92, xr\t da Lêi no
L4.t33l2O2r)
11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no L4.L33/2O21. Serão aplicadâs ao rêsponsável
pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
Iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2 Na aplicação das sânçõês sêrão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração @metida;
II - as peculiaridadês do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta ãpresêntada, sêrá aplicada,
garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:
De 5olo (cinco) a 300/0 (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a sêguinte gradôção:
a) Atraso de 01 a 02 horas: multa de 5olo;
b) Atraso de 03 a 04 horas: multa de 15o/o;

Atraso de 5 horas êm diante: multa de 30o/o;

ções previstas nos incisos I, UI e IV do item 11.1 podêrão ser aplicadas
mente com a prevista no inciso II do mesmo item;

aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11,1 será facultada a defesa
ado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhêcidos
e intimará o licitante ou o conÜatado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação. apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;
11.8 A sanção prevista no inciso III do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do art. 155 da Lei
no 14.L33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar com o lvíunicípio de Nossa Senhora das
Dores/SE, pelo prâzo máxlmo de 3 (três) anos.
11.9 A sanção prevista no inciso IV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art, 155 da Lei
no l4.t33l2g2t, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos II,
III, ry, V, VI e VU do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Públicâ dirêtã e indireta de todos os êntês
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
11.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1 será precedida de análise
j u ríd ica;
11.11 As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabívêis forem superiores ao valor dê
pagamento eventualmente devido pêla Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferençâ será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
11.13 A aplicação das sanções previstas no itêm 11.1 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contrâtuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para
rêgu larização da situação;
11.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pêlo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
CONTRATANTE.
11.15 Não havendo regularização da situação por paÊe da CONTRATADA, em até 48
(quar€nta ê oito) horas, após o recêbimênto da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;
11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa
de mora, na forma prevista no item 11.4 deste edital. A aplicação de multa de mora
não impedirá quê â Administração a converta em compênsatória e promova a êxtinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lêi;
LL.17 A
reque

plicação das sanções previstas nos incisos IU ê IV do item 11.1 deste edital
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimação, apresentar defesa escrita ê especificar as provas que pretenda produzir;
11.18 Na hipótese de dêferimento dê pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finals no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da intimação;
11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do itêm
11.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com a legislação vigente sobre a matérta,
do qual estabelecê a Íorma de cômputo e as consequências da soma de divêrsas
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;
11.21 A Administração Municipal, no prãzo máximo 15 (quinze) dias útêis, contados
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadàstro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.
169, § 30 da Lei no L4.L33(2O2L.

cúusuLA DÉcrÍrtA SEGUNDA - DA ExrllçÃo Do coItrRATo (Art. 92, xrx da
Lêl no 14.133/2021)
12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do prêsente contrato conforme art.
137, incisos de I a IX da Lei no L4.133/2O2f, é motivo justo para a extinção do
mesmo de acordo com o art. 138, da Lei no 14.13312027, a extinção do contrato
poderá ser:
I - determinada por ato unilaterãl e escrito da Administração, excêto no caso dê
descumprimento decorrente dê sua próprla conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por concilíação, por mediação ou por
comitê dê resolução de disputas, desde que haja interesse da Administrado;
III - determinada por decisão arbltral, em decorÉncia de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determlnada por ato unilateral da Admlnlstração e a
extinção consensual deverão ser precêdidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo,

cúusur-A DÉcrHA TERCETRÂ - DA FrsoÀLrzAçÃo e eesrÃo Do corrRATo
(AÊ. 92 inciso XVUI ê âÉ. 117 da Lei no Í4.l33l2OZL)
13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
ÍIIATHEUS GARCI/A SANTAí{A - CPF: O6E.461.1O5.E5 ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de tereiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
13.2 0 do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionad à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

das faltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores,
o hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação quê demandar

ou providência que ultrapasse sua competência,
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13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico ê de
controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenlr riscos na execução contratual,

cúusulA DÉcrraa euaRTA - Do FoRo Art. 92, xtx § 10 da Lei no
t4.t33l2O2r)
14.1 Fica eleito o foro do Município de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas surgidas nã execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharerr justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e pâra um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeltos legais.

Nossa Senhora das s (sE), 27 de maio de 2024.

LUIZ HÁRI RA DE SAÍTTANA
P to do Município

Pela contrata nte

g[ilhF
B.ffid r..,ddod€lrdnt
J(r.ÉCtlltEa i6 vr lú
lrb r ro5,?o>. ro:3í r4ôrm
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DESTAK PR.ODUCOES, EvEilTOS E ESTRUÍURÂS LTDA
JULIO CESAR DOS REIS VIAÍ{A

Representa nte legal
Pela contratada

TESTEMUN HAS:

I -íní rEw P uatw
CPF: X x. XA -ea.
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